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Anexo D 

 

Informação Relativa ao Tratamento de Dados Pessoais 

 

Os dados recolhidos serão utilizados com o objetivo estrito de inscrição neste evento. 

Os dados pessoais recolhidos não serão cedidos a terceiros. 

Poderá em qualquer momento solicitar a remoção dos seus dados pessoais, enviando, para o 

efeito, um e-mail para premio.inovacao.fa@emgfa.pt. 

Para mais informação consulte o sítio do EMGFA na internet: www.emgfa.pt ou utilize o seguinte 

e-mail: premio.inovacao.fa@emgfa.pt. 

Responsável pelo tratamento Estado-Maior-General das Forças Armadas 

Avenida da Madeira, 1449-004 Lisboa, 

Portugal 

premio.inovacao.fa@emgfa.pt 

Finalidade do tratamento • Inscrição/candidatura ao Prémio de 

Inovação nas Forças Armadas de 2025; 

• Avaliação da candidatura ao Prémio e 

atividades relacionadas com essa mesma 

avaliação; 

• Realização da Cerimónia de Entrega do 

Prémio. 

Fundamento jurídico para o tratamento • O tratamento é necessário para a execução 

de um contrato (o Regulamento) no qual o 

titular dos dados é parte (número 1 do 

artigo 2.º do RGPD); 

• Consentimento (relativamente ao 

tratamento da imagem, conforme Anexo B 

deste regulamento). 

Categorias de destinatários • Júri do prémio; 

• Prestadores de serviços onde a informação 

se encontra alojada em servidores. 

http://www.emgfa.pt/
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Prazo de conservação dos dados pessoais • Cinco (5) anos; 

• No caso do tratamento da imagem, cinco 

(5) anos ou até à retirada do 

consentimento. 

Direitos dos titulares • Acesso: confirmação do tratamento e o 

direito de aceder aos seus dados pessoais; 

• Retificação: obter a retificação dos dados 

pessoais inexatos e/ou incompletos; 

• Apagamento: obter o apagamento dos 

dados pessoais de acordo com a lei; 

• Limitação: obter a limitação do tratamento 

de acordo com as situações elencadas na 

lei; 

• Oposição: opor-se ao tratamento dos seus 

dados pessoais; 

• Portabilidade: receber os dados pessoais 

que lhe digam respeito; 

• Os direitos elencados são exercidos de 

acordo com os limites definidos pela lei. 

Forma de exercício dos direitos / Retirada de 

consentimento 

Através de pedido enviado por escrito para 

premio.inovacao.fa@emgfa.pt. 

Autoridade de controlo • Comissão Nacional de Proteção de Dados 

• www.cnpd.pt 

A comunicação de dados pessoais constitui 

uma obrigação contratual 

Sim. 

A comunicação de dados pessoais constitui 

um requisito necessário para celebrar um 

contrato 

Sim. 

Existe obrigação de fornecer os dados 

pessoais 

Sim. 

Consequências de não fornecer esses dados A candidatura não será considerada. 

http://www.cnpd.pt/

